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DECRETO N.º 3.966 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.

“SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DOS 
CONTRATOS OBJETO DO PROGRAMA DE 
RESTRUTURAÇÃO DOS HOSPITAIS DE 
ENSINO FILANTRÓPICOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais, de conformidade com o art. 
68 da Lei Orgânica do Município de Laguna e, 
considerando a exoneração do servidor Patrick 
de Souza Chede,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica substituído na Comissão 
Permanente de Acompanhamento dos 
Con t r a tos ,  ob j e to  do  Programa de 
Reestruturação dos Hospitais de Ensino 
Filantrópicos, constituída pelo Decreto nº 
3.850/2013, o membro Patrick de Souza 
Chede, pela servidora Patrícia Borges Martins, 
passando a equipe técnica a vigorar na forma 
que segue:

I – Adalbanir Jerônimo da Silva - Auditora - 
Presidente da Comissão; 
II – Rachel Copetti Veras – Enfermeira – 
Responsável parte Técnica e Ética; 
I I I  -  E l o i z a  B e r e n d t  –  A s s i s t e n t e 
Administrativo/Processamento de Dados;
IV – Patrícia Borges Martins – Assessora 
Especial de Projetos da Saúde,
V – Karine de Oliveira Fretta – Contadora do 
Fundo – Recursos SUS.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.    

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.971 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

“SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE 
ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO - 
CACI”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais, de conformidade com o art. 
68 da Lei Orgânica do Município de Laguna e, 

Considerando o falecimento do servidor Daniel 
Roberge, ocorrido em 06.01 próximo 
passado, quando ocupava o cargo de 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 
e Habitação e, integrava a Comissão de 
Atualização do Cadastro Imobiliário (CACI),

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica integrando a Comissão de 
Atualização do Cadastro Imobiliário (CACI), de 
que trata o art. 1º da Lei Complementar nº 267, 
de 25 de novembro de 2013, constituída pelo 
Decreto nº 3.934, de 26 de dezembro de 2013, 
em substituição ao servidor falecido Daniel 
Roberge, a servidora Mariane Vicente Zapelini.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.    

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Município de Laguna
Estado de Santa Catarina

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  0895/2014
EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº  0022/2014

O Município de Laguna, Estado de Santa 
Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 13:30 
horas do dia 26 de fevereiro de 2014, estará 
recebendo as propostas  e os documentos de 
habilitação dos interessados para contratação 
de empresa visando executar os serviços de 
coleta de resíduos sólidos urbanos de classe 
residencial, no município de Laguna. 
conforme especificado em seu Edital, anexos, 
e em conformidade com a Lei n° 8.666/93 e 
10.520/02 e demais normas pertinentes. A 
Sessão Pública de Pregão Ocorrerá às 13:30h 
dia 26 de fevereiro de 2014 Informações e 
esclarecimentos pelo fone: 48-8863-3454 e e-
mail: Fabrício@laguna.sc.gov.br/
 fabriciofrlleite@hotmail.com 

Laguna, 14 de fevereiro de 2014.
 
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Município de Laguna
Estado de Santa Catarina

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1238/2014
EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2014

O Município de Laguna, Estado de Santa 
Catarina, através da Fundação Lagunense de 
Cultura, TORNA PÚBLICO que até as 16:30 
horas do dia 26 de fevereiro de 2014, estará 
recebendo as propostas  e os documentos de 
habilitação dos interessados para contratação 
de empresas para locação de banheiros 
qu ím i cos ,  p a l cos ,  g r ades ,  t endas , 
sonorização, trio elétrico, banda, iluminação, 
seguranças, conforme especificado em seu 
Edital e anexos, e em conformidade com a Lei 
n° 8.666/93 e 10.520/02 e demais normas 
pertinentes. A Sessão Pública de Pregão 
Ocorrerá às 16:30h dia 26 de fevereiro de 2014 
Informações e esclarecimentos pelo fone: 48-

Decretos

Editais
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8863-3454 e e-mail:
 Fabrício@laguna.sc.gov.br/
 fabriciofrlleite@hotmail.com 

Laguna, 14 de fevereiro de 2014.
 
FABRÍCIO FERREIRA
Pregoeiro Oficial
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